
Município de Missal
ESTADo oo panzNÁ

PORTARIA No 541I DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

coNcEDE nnouoçÃo vERTTcAL
PoR FoRMnçÃo EDUcAcToNAL

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, e tendo em vista o disposto na letra "di Artigo 15 da Lei Municipal no 1.283 de27 de

julho de 20L5, e conforme o requerimento protocolado sob o no 5L7412023,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER Promoção vertical ao servidor estável abaixo

relacionado, após comprovar formação educacional, a paftir de setembro de 2023:

Parágrafo único: Fica estipulado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da

Publicação desta Portaria, para o servidor que discordar da forma de enquadramento entrar

com recurso administrativo fundamentado de tal discordância.

Aft, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRarNfl-r oo PRrrnro MurrrrcrpRl oe Mtssnt, 13 or sereN{BRo DE 2023.
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VALCIR WESSLER MOTORISTA GOO-J-l 10 12
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